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Art. 27. A EBC poderá contratar, em caráter excepcional e
segundo critérios fixados pelo Conselho de Administração, especia-
listas para a execução de trabalhos nas áreas artística, audiovisual e
jornalística, por projetos ou prazos limitados, sendo inexigível a li-
citação quando configurada a hipótese referida no caput do art. 25 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 28. A Radiobrás será incorporada à EBC após sua re-
gular constituição, nos termos do art. 5o desta Lei.

Parágrafo único. Os bens e equipamentos integrantes do
acervo da Radiobrás serão transferidos e incorporados ao patrimônio
da EBC.

Art. 29. As prestadoras de serviços de televisão por as-
sinatura deverão tornar disponíveis, em sua área de prestação, em
todos os planos de serviço, canais de programação de distribuição
obrigatória para utilização pela EBC, pela Câmara dos Deputados,
pelo Senado Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela emissora
oficial do Poder Executivo.

Parágrafo único. No caso de comprovada impossibilidade
técnica da prestadora oferecer os canais obrigatórios de que trata este
artigo, o órgão regulador de telecomunicações deverá dispor sobre
quais canais de programação deverão ser oferecidos aos usuários.

Art. 30. Os servidores em exercício na Associação de Co-
municação Educativa Roquette Pinto - ACERP poderão ser cedidos
para a EBC, na forma do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, mediante termo de opção.

Art. 31. (VETADO)

Art. 32. Fica instituída a Contribuição para o Fomento da
Radiodifusão Pública, com o objetivo de propiciar meios para a me-
lhoria dos serviços de radiodifusão pública e para a ampliação de sua
penetração mediante a utilização de serviços de telecomunicações.

§ 1o A Contribuição é devida pelas prestadoras dos serviços
constantes do Anexo desta Lei, e o seu fato gerador é a prestação deles.

§ 2o A Contribuição será paga, anualmente, até o dia 31 de
março, em valores constantes do Anexo desta Lei.

§ 3o A Contribuição sujeita-se às normas relativas ao pro-
cesso administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos
tributários federais e de consulta, previstas no Decreto no 70.235, de
6 de março de 1972, bem como, subsidiariamente e no que couber, às
disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto
às penalidades e aos demais acréscimos legais.

§ 4o São isentos do pagamento da Contribuição o órgão
regulador das telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Fe-
deral, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias
Civis e os Corpos de Bombeiros Militares.

§ 5o A totalidade de recursos de que trata este artigo deverá
ser programada em categoria específica e utilizada exclusivamente
para o atendimento dos objetivos definidos no caput deste artigo.

§ 6o Na ocorrência de nova modalidade de serviço de te-
lecomunicações, será devido pela prestadora, em caráter provisório, o
valor da contribuição prevista no item 1 da Tabela constante do
Anexo desta Lei, até que lei fixe seu valor.

Art. 33. O caput do art. 8o da Lei no 5.070, de 7 de julho de
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga,
anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os
correspondentes a 45% (quarenta e cinco por cento) dos fixados
para a Taxa de Fiscalização de Instalação.

..............................................................................................." (NR)

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos, relativamente aos arts. 32 e 33 desta Lei, a partir
do ano seguinte à sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2008; 187o da Independência e 120o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Dilma Rousseff
Franklin Martins

<!ID1024945-2>

ANEXO

Valores da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública

a) base 67,00
1. Serviço Móvel Celular b) repetidora 67,00

c) móvel 1,34
2. Serviço Telefônico Público Móvel a) base 6,70
R o d o v i á r i o / Te l e s t r a d a b) móvel 1,34

a) até 12 canais 1,34
b) acima de 12 até 60 canais 6,70

3. Serviço Radiotelefônico Público c) acima de 60 até 300 canais 13,00
d) acima de 300 até 900 canais 20,00
e) acima de 900 canais 26,00

4. Serviço de Radiocomunicação Aero- a) base 335,00
náutica Público - Restrito b) móvel 26,00

a) base 6,70
5. Serviço Limitado Privado b) repetidora 6,70

c) fixa 1,34
d) móvel 1,34
a) base em área de até 300.000 ha-
bitantes

33,00

b) base em área acima de 300.000
até

46,00

6. Serviço Limitado Móvel Especializado 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes 60,00
d) móvel 1,34

7. Serviço Limitado de Fibras Óticas 6,70
8. Serviço Limitado Móvel Privativo a) base 33,00

b) móvel 1,34
9. Serviço Limitado Privado de a) base 6,72
Radiochamada b) móvel 1,34
10. Serviço Limitado de Radioestrada a) base 6,72

b) móvel 1,34
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 6,70

a) costeira 6,70
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo b) portuária 6,70

c) móvel 1,34
13. Serviço Especial para Fins Científicos a) base 6,87
ou Experimentais b) móvel 2,68
14. Serviço Especial de Radiorrecado a) base 33,00

b) móvel 1,34
a) base em área de até 300.000 ha-
bitantes

33,00

b) base em área acima de 300.000
até

46,00

15. Serviço Especial Radiochamada 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes 60,00
d) móvel 1,34

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão Isento
17. Serviço Especial de Sinais Horários Isento

a) fixa 33,00
18. Serviço Especial de Radiodeterminação b) base 33,00

c) móvel 1,34
a) fixa 6,70

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle b) base 1,34
c) móvel 1,34

20. Serviço Especial de Radioautocine 6,70
21. Serviço Especial de Boletins Meteorológi-
cos

isento

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 120,00
23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens 16,00
24. Serviço Especial de Música Funcional 33,00
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de FM 16,00
26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 20,00
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 20,00
28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 25,00

a) terminal de sistema de 1,34
comunicação global por satélite.
b) estação terrena de pequeno porte 10,00
com capacidade de transmissão e
diâmetro de antena inferior a 2,4m,
controlada por estação central.
c) estação terrena central 20,00
controladora de aplicações de redes
de dados e outras

29. Serviço Suportado por Meio de Satélite d) estação terrena de grande porte 670,00
com capacidade de transmissão,
utilizada para sinais de áudio, vídeo,
dados ou telefonia e outras
aplicações, com diâmetro de antena
superior a 4,5m.
e) estação terrena móvel com 167,00
capacidade de transmissão.
f) estação espacial geoestacionária 1.340,00
(por satélite)
g) estação espacial não- 1.340,00
geostacionária (por sistema)
a) base em área de até 300.000 502,00

30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto habitantes
Multicanal b) base em área acima de 300.000 670,00

até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes 838,00

31. Serviço Rádio Acesso 16,00
32. Serviço de Radiotáxi a) base 6,70

b) móvel 1,34
a) fixa 1,68

33. Serviço de Radioamador b) repetidora 1,68
c) móvel 1,34
a) fixa 1,68

34. Serviço Rádio do Cidadão b) base 1,68
c) móvel 1,34
a) base em área de até 300.000 502,00
habitantes

35. Serviço de TV a Cabo b) base em área acima de 300.000 670,00
até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 838,00
habitantes

36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 260,00
37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado 67,00

a) potência de 0,25 a 1kW 48,00
b) potência acima de 1 até 5kW 62,00
c) potência acima de 5 a 10 kW 77,00

38. Radiodifusão Sonora em Ondas Médias d) potência acima de 10 a 25 kW 145,00
e) potência acima de 25 a 50 kW 194,00
f) potência acima de 50 a 100 kW 243,00
g) potência acima de 100 kW 291,00

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 48,00
40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais 48,00

a) comunitária 10,00
b) classe C 50,00
c) classe B2 75,00
d) classe B1 100,00

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em e) classe A4 130,00
Freqüência Modulada f) classe A3 190,00

g) classe A2 230,00
h) classe A1 290,00
i) classe E3 390,00
j) classe E2 490,00
l) classe E1 600,00
a) estações instaladas nas cidades 610,00
com população até 500.000
habitantes
b) estações instaladas nas cidades 720,00
com população entre 500.001 e
1.000.000 de habitantes
c) estações instaladas nas cidades 930,00
com população entre 1.000.001 e
2.000.000 de habitantes
d) estações instaladas nas cidades 1.125,00

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com população entre 2.000.001 e
3.000.000 de habitantes
e) estações instaladas nas cidades 1.350,00
com população entre 3.000.001 e
4.000.000 de habitantes
f) estações instaladas nas cidades 1.552,00
com população entre 4.000.001 e
5.000.000 de habitantes
g) estações instaladas nas cidades 1.703,00
de habitantes
com população acima de 5.000.000
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43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas,
Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros
43.1 - Radiodifusão Sonora 20,00
43.2 - Televisão 50,00
43.3 - Televisão por Assinatura 50,00

a) até 200 terminais 37,00
b) de 201 a 500 terminais 92,00

44. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) c) de 501 a 2.000 terminais 370,00
d) de 2.001 a 4.000 terminais 737,00
e) de 4.001 a 20.000 terminais 1.106,00
f) acima de 20.000 terminais 1.474,00

45. Serviço de Comunicação de Dados 1.474,00
Comutado

46. Serviço de Comutação de Textos 737,00
a) base com capacidade de 838,00

47. Serviço de Distribuição de Sinais de cobertura nacional
Televisão e de Áudio por Assinatura via b) estação terrena de grande porte 670,00
Satélite (DTH) com capacidade para transmissão

de sinais de televisão ou de áudio,
bem como de ambos
a) base 67,00

48. Serviço Móvel Pessoal b) repetidora 67,00
c) móvel 1,34
a) base 67,00

49. Serviço de Comunicação Multimídia b) repetidora 67,00
c) móvel 1,34
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LEI N
o
- 11.653, DE 7 DE ABRIL DE 2008 (*)

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o pe-
ríodo 2008/2011.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 1o Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio
2008-2011, em cumprimento ao disposto no § 1o do art. 165 da
Constituição Federal.

§ 1o Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos:

I - Anexo I - Programas Finalísticos;

II - Anexo II - Programas de Apoio às Políticas Públicas e
Áreas Especiais; e

III - Anexo III - Órgãos Responsáveis por Programas de
Governo.

§ 2o Não integram o Plano Plurianual os programas des-
tinados exclusivamente a operações especiais.

Art. 2o O Plano Plurianual 2008-2011 organiza a atuação
governamental em Programas orientados para o alcance dos objetivos
estratégicos definidos para o período do Plano.

Art. 3o Os programas e ações deste Plano serão observados
nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e
nas leis que as modifiquem.

§ 1o A gestão fiscal e orçamentária e a legislação correlata
deverão levar em conta as seguintes diretrizes da política fiscal:

I - elevação dos investimentos públicos aliada à contenção do
crescimento das despesas correntes primárias até o final do período
do Plano;

II - redução gradual da carga tributária federal aliada ao
ganho de eficiência e combate à evasão na arrecadação;

III - preservação de resultados fiscais de forma a reduzir os
encargos da dívida pública.

§ 2o Serão considerados prioritários, na execução das ações
constantes do Plano, os projetos:

I - associados ao Projeto-Piloto de Investimentos Públicos -
PPI e ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC; e

II - com maior índice de execução ou que possam ser con-
cluídos no período plurianual.

Art. 4o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa: instrumento de organização da ação gover-
namental que articula um conjunto de ações visando à concretização
do objetivo nele estabelecido, sendo classificado como:

a) Programa Finalístico: pela sua implementação são ofer-
tados bens e serviços diretamente à sociedade e são gerados re-
sultados passíveis de aferição por indicadores;

b) Programa de Apoio às Políticas Públicas e Áreas Es-
peciais: aqueles voltados para a oferta de serviços ao Estado, para a
gestão de políticas e para o apoio administrativo;

II - Ação: instrumento de programação que contribui para
atender ao objetivo de um programa, podendo ser orçamentária ou
não-orçamentária, sendo a orçamentária classificada, conforme a sua
natureza, em:

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, li-
mitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que

se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário à manutenção da ação de governo;

c) Operação Especial: despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo fe-
deral, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

Art. 5o Os valores financeiros, metas físicas e períodos de
execução estabelecidos para as ações orçamentárias são estimativos,
não se constituindo em limites à programação das despesas expressas
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais, ressalvado o
disposto no § 2o do art. 6o.

Art. 6o Somente poderão ser contratadas operações de crédito ex-
terno para o financiamento de ações orçamentárias integrantes desta Lei.

§ 1o As operações de crédito externo que tenham como
objeto o financiamento de projetos terão como limite contratual o
valor total estimado desses projetos.

§ 2o Os desembolsos decorrentes das operações de crédito
externo de que trata o caput deste artigo estão limitados, no qua-
driênio 2008-2011, aos valores financeiros previstos para as ações
orçamentárias constantes deste Plano.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO PLANO

Seção I

Aspectos Gerais

Art. 7o A gestão do Plano Plurianual observará os princípios
de eficiência, eficácia e efetividade e compreenderá a implementação,
monitoramento, avaliação e revisão de programas.

Art. 8o O Poder Executivo manterá sistema de informações
gerenciais e de planejamento para apoio à gestão do Plano, com
característica de sistema estruturador de governo.

Art. 9o Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas com-
plementares para a gestão do Plano Plurianual 2008-2011.

Parágrafo único. O Poder Executivo manterá atualizado, na
Internet, o conjunto de informações necessárias ao acompanhamento
da gestão do Plano.

Seção II

Projetos de Grande Vulto

Art. 10. Consideram-se, para efeito deste Plano, como Pro-
jetos de Grande Vulto, ações orçamentárias do tipo projeto:

I - financiadas com recursos do orçamento de investimento
das estatais, de responsabilidade de empresas de capital aberto ou de
suas subsidiárias, cujo valor total estimado seja igual ou superior a
cem milhões de reais;

II - financiadas com recursos dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, ou com recursos do orçamento das empresas es-
tatais que não se enquadrem no disposto no inciso anterior, cujo valor
total estimado seja igual ou superior a vinte milhões de reais.

§ 1o O projeto de grande vulto deverá constituir ação or-
çamentária específica a nível de título, com objeto determinado, ve-
dada sua execução à conta de outras programações.

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo somente se aplicará ao
projeto de lei orçamentária do ano subseqüente ao da assinatura do
convênio ou contrato de repasse, na hipótese de projeto de caráter
plurianual custeado com dotação destinada a transferências volun-
tárias para o financiamento de projetos de investimentos apresentados
por Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 3o ( V E TA D O )

§ 4o Serão adotados critérios e requisitos adicionais para a exe-
cução, acompanhamento e controle, interno e externo, incluindo a ava-
liação prévia da viabilidade técnica e socioeconômica, sempre que o
custo total estimado do projeto de grande vulto for igual ou superior a:

I - cem milhões de reais, quando financiado com recursos do
orçamento de investimento das estatais, de responsabilidade de em-
presas de capital aberto ou de suas subsidiárias; ou

II - cinqüenta milhões de reais, quando financiado com re-
cursos do orçamento fiscal e da seguridade social ou com recursos do
orçamento das empresas estatais que não se enquadrem no disposto
no item anterior.

§ 5o O Órgão Central do Sistema de Planejamento e Or-
çamento Federal:

I - estabelecerá critérios e parâmetros para a avaliação dos
projetos de grande vulto de forma diferenciada em função de faixas
de valor e de tipos de intervenção;

II - poderá regulamentar as características e a necessidade de
individualização, em projetos orçamentários específicos, de que trata
o § 1o deste artigo, dos empreendimentos contemplados na progra-
mação do Plano Plurianual.

Seção III

Do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC

Art. 11. As ações do Programa de Aceleração do Cresci-
mento - PAC constantes do Plano Plurianual 2008-2011 integram as
prioridades da Administração Pública Federal, e terão tratamento di-
ferenciado durante o período de execução do Plano, na forma do
disposto nesta Lei.

§ 1o ( V E TA D O )

§ 2o ( V E TA D O )

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a suplementar,
por decreto, dotações consignadas nas ações do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC, integrantes da lei orçamentária anual
e devidamente identificadas no SIAFI, até o limite de 30% (trinta por
cento) de cada ação, mediante o cancelamento de até 30% (trinta por
cento) de cada ação orçamentária integrante do PAC, exceto se outro
critério for fixado pela lei orçamentária anual.

Art. 13. Os limites mínimos de contrapartida, fixados nas leis
de diretrizes orçamentárias, poderão ser reduzidos mediante justi-
ficativa do titular do órgão concedente, que deverá constar do pro-
cesso correspondente, quando os recursos transferidos pela União
destinarem-se ao atendimento das ações relativas ao PAC.

Art. 14. O Órgão Central de Planejamento e Orçamento Fe-
deral processará o cadastramento dos empreendimentos do PAC e o
monitoramento das execuções física, orçamentária e financeira de
cada empreendimento.

§ 1o O Órgão Central de Planejamento e Orçamento Federal
definirá os requisitos, critérios e condições diferenciadas para o cum-
primento do disposto neste artigo em função de faixas de valor e tipos
de intervenção, por segmento ou setor.

§ 2o Caberá ao Poder Executivo enviar ao Congresso Na-
cional relatório quadrimestral com as ações e respectivas metas con-
solidadas, bem como os resultados de implementação e execução de
suas ações.

Seção IV

Das Revisões e Alterações do Plano

Art. 15. A exclusão ou a alteração de programas constantes
desta Lei ou a inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder
Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou específico
de alteração da Lei do Plano Plurianual.

§ 1o Os projetos de lei de revisão anual, quando necessários,
serão encaminhados ao Congresso Nacional até 31 de agosto.

§ 2o Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual con-
terão, no mínimo, na hipótese de:

I - inclusão de programa:

a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se
deseja enfrentar ou sobre a demanda da sociedade que se queira
atender com o programa proposto;

b) indicação dos recursos que financiarão o programa pro-
posto;

II - alteração ou exclusão de programa:

a) exposição das razões que motivam a proposta.




